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O Vereador abaixo assinado, requer, após ouvido a cas4 na forma regimental
que seja solicitado ao executivo municipal, junto a Secretaria Especial do Cassino e Secretaria
do Meio Ambiente, para que proíba e tome medidas punitivas contm quem atear fogo no
lixão do Cassino, que se situa na rua São leopoldo, daquele Balneiário. O presente pedido é
motivado pela constante fumaça que prejudica os moradores ao redor daquela iirea e do
Bolax4 causando-lhes danos à saúde.

Rio Glande, 08 de fevereiro de 201 I .
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